
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUIJA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E 1 	I'T 	1350 

De 1 2  de agosto de 1.960. 

Dispõe só  , bre nova redaço aos artigos 12 e 3 

da Lei n 126 7  de 25 de i;arço de 1.960. 

FAÇO SABER que a 0mara 1unicipa1 Decreta e eu 

promulgo a segu.inte lei:— 

Artigo 1 - Pipa autorizada a abertura de crdi 

to supleLlentar no valor de Cr$ 1.150.000,00 (um riilho cento e 

cincoenta mil cruzeiros), xia verba orçamentaria 8-85-2— material 

permanente limpeza pljl3lica. 

Artigo 2 - As despezas oriundas da execuço 

desta lei correro por conta da verba pr6pria do orçamento. 

Artigo 32 — Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogam—se as disposiçes em contrário. 

P.M. de Tacjuarituba, 1 2  de agasto de 1.960. 

110AI0ROV . 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e ub1icada na data supra 

PREFEITO MUNI CIPAL 

Reso1uço da C.M.n 20/60, de 27/7/60. 


